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Estado do Paraná

Gabinete da Vereadora

Ivani de Souza Lima Tiepo


PROJETO DE LEI Nº 44 /2010

Dispõe sobre a realização de convênios entre o munícipio de Cambé e Universidades que possuem o curso de Educação Física com o fim de desenvolver atividades junto à população nas academias ao ar livre.
A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. lº
 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com Universidades que possuem o curso de educação física com o fim de que seus alunos e professores desenvolvam atividades junto à população nas academias ao ar livre.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões, 02 de junho de 2010.

Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A inclusa mensagem tem por finalidade propor ao Executivo Municipal que realize convênios com as Universidades da nossa região que possuem o curso de Educação Física com o objetivo de desenvolver atividades junto à população nas academias ao ar livre, instaladas e que serão instaladas em nosso município. 
A matéria se justifica pelo fato de que não adianta colocarmos aparelhos sem instrutores, pois podem causar danos à saúde de quem utiliza principalmente os idosos. Com estas parcerias poderemos oportunizar a prática de atividades físicas sob orientação profissional em diferentes modalidades, com abordagem recreativa, bem como caminhadas, alongamentos, ginástica funcional entre outras técnicas, objetivando a melhoria da qualidade de vida, o bem-estar físico, social e emocional dos indivíduos que utilizam as academias ao ar livre do município de Cambé.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos demais nobres Vereadores.

Atenciosamente,

Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora 
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